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DECRETO Nº 2.498/2014 

INSTITUI A OBRIGATORIEDAbE DE REALIZAR OS 
PROCEDIMENTOS DE REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO AO 
VALOR RECUPERÁVEL DE ATIVOS, DEPRECIAÇÃO, 

· AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO DOS BENS DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO NOS CASOS QUE ESPECIFICA. 

Q PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO QO CASTELO, ·NO ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 71 da 
Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o processo de convergenc1a das Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público aos padrões das Normas Internacionais 
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, publicadas pela Internacional 

' federation of Accountants - .IFAC (Federação Internacional de Contadores); 

··· ,. CONSIDERANDO a Portaria r:lº 828, de 14 de dezembro de 2001 , a Secr~taria do 
.. ::res9uro Nacional que versa sobre os Procedimentos Contábeis Patrimoniais: 

CONSIDERANDO o disposto no inciso VI do caput do artigo 50 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, com o os princípios da 
·Contabilidade para possibilitar a cálculo dos custos pelo uso do, ativo imobilizado 
e intangível, necessários à manutenção do sistema de custos, 

DECRETA: . 

· CAPÍTULO 1 

.DAS DISPOSIÇÕES GE~IS 

· Art. 1º - Os órgãos e entidades da Administração Pública do Município, inclusivé 
os fundos, devem desenvolver ações no sentido de promover a reavaliação, a 
redução ao valor recuperável, a depreciação, a amortizaçãp e a exaustão dos 
bens do ativo imobilizado e intangível sob sua responsabilidade, nos termos deste 
Decreto. 

• 1 

P~frágrafo único- Ficam dispensados dos pro~edihlentos a que se refere o caput 
:os bens: 

' . 

r . . " ._. : 

J 

' 

~·· 

. ·. 

1- classificados como bens de consumo;<if-

, 
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11- definidos em instrumento normativo elaborado em conjunto pela Secretaria de . . 

Administraçã'o e Secretaria da Fazenda. 

Aft. 2°- Para os fins deste Decreto, enter.tde-se pôr: 

1- avaliação patrimonial: atribuição de valor monetário ~ itens do ativo e do' 
passivo decorrentes de julgamento fundamentado em consens.o entre as partes e 
que traduza1 coní razoabHidade, a evidenciação dos atos e dos fatos 
administrativos; 

. ' 
1,1 - mensuração: a-constatação de valor monetário para itens do ativo e do 
passivo decorrente da apJic·ação de procedimeAtos téenicos suportados em 
análises qualitativas e quantitativas; 

llr- reavaliação: a adoção do valor de mercado ou de consenso entre ads partes . ' 
·para bens do ativo, quando esse for superior ao valor contábil ; . 

· ~V- redução ao valor recuperável: a redução nos bene.fícros econômicos futuros 
ou no potencial de serviços de um ~tivo gué reflete o declínio na sua utilidade, 
além do reconhecimento sistemático por meio da depreciação; 

'-

V- perda por desvalorização: o montante pelo qual o valor contábil de um ativo 
ou· â~ unida.çie geradora de caixa excede seu valor recuperável; 

VI- v~lor de aquisição: a soma do preço de compra de um bem com os gastos 
suportados direta ou indiretamente para colocá-lo em condições de uso~ 

' 
VII- valor justo: o preço que seria recebido pela venda de um ativo ou qu~ seria 
pago pela transferência de um pass·ivo em uma transação não forçada éntre · 
participantes do mercad.o na dqta da mensuração; 

VIII- ajuste a valor justo: proçe_sso de atualização do-valor de um ativo a v~lor 
justó, visando atualizar o valor de üma base monetária inic·ial confiável; 

IX- valor em uso.: valor presente dos rendimentos futuros dos bens esperados ao 
longo de seu uso contínuo e de sua alienação ao final de sua vi?a útil; 

X- valor_ líquid~ contábil"' o valor do bem registrado na côntabiliâ~de em 
, determinada data1 deduzido ~a _ correspondente depreciação, amortizaç~o ou 
exaustão acumulada; · 

?<1- valor récuperável: valor de m~rcado de tJm ativo menos a custo para a sua 
alienação, ou o valor que a entidade do setor público espera recupe.rar pelo uso 
futu~o desse ativo na.l) suas operações, o que for maior; 

X~I- ~mortização: redução do. va!or aplicado nà aqµisição de direito~ de 
propriedade e quaisquer outros, inclusive ativos intangíveis, com existência ou 

4- -
_,, 
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exerçício de dur,ação limitada, ou cujo objeto sejam b.ens de utilização por .prazo 
legal ou contratualmente limitado,; 

XIII- depreciação: redução dos bens tangíveis pelos des·gastes ou perda de 
utilidade pm uso, ação da natureza ou obsolescência; 

1 

XIV- exaustão: reduç~o ~de valor, decorrente da exploração, dos recursos 
minera.is, florestais e outros recursos naturas esgotáveis; 

XV- valor depreciável, amortizável e exaurível: valor original de um ativo 
dedyzido do seu valor residual; 
.. 
XVI- valor residual- montante líquido que a entidade espera, com razoável 
s~gurança , obter por um ativo no fim de sua vida 'útil, deduzidos os gato·~ para sua 
aljenação; 

XVII- vida útil; 

ª)o período de-tempo durante o qual a entidade espera utiliz~r o ativo: ou 

b) o numero de unitiades de produção semelhantes que~ entiqade espera obter 
. pela utilização _do ativo; 

XVIII- laudo técnico: documento habil, conforme padrão definido pelo órgão 
central do sistemà dê gestão patrimonial, com as informações necessárias à 
gestão, ao reg_istr9 contábíl e ao controle_; 

.. . 

.• 

\ . 1 

- ., 

/ 

-~ . . 

... 
l,,._ .. . ··· . /--

. . 

... 

' · · . 

XIX- bem móvel (bem permanente): todo_ artigó,, équipamento, peya, ,gênero, 
ite:m oa _conjcmto passível de controle indivi<:tual, de movimento próprio; ou de 
remoção por força alheia que, em razão do uso, não perde sua identidade física e 
autoRomia de funcionamento e que não se consome, não se altera 

. substandalmenté pelo uso, e tenha durabilidade prevista superior a 02 anos; 
~ 

XX- bem i"móvel- aquele de nêjitureza permanente que não pode ser transportado 
de ·:um lugar para, outro sem alteração de sua individualidade e cuja remoção é 
impraticável qu provoca destruição, desmembramento, fratura, modificação ou 

' . 
dano em sua estrutura física; 

XXI- be~ de consumo (material): todo artigo, peça, item ou~ gênem que, em 
razão de uso, perde sua identidade física, suas características individuais e 
operacionais e tenha durabilidade' prevista limitada a 2 (dois) anos; 

XXII- material de co11sumo: aquele que, mesmo incluído nos parâmetros do 

.. ,. inciso XXI, aténae a ~m dos seguintes critéri~~ 

. ' . 
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~ a) fragilidade: quando sua_ estrutura for quebradi_ça, deformável ou danificável, 
caracterizando sua irrec1.;1perabilidade · ou perda d~ sua identidade oú 
funcionalidade; 

1 

b) perecibilidade: quando está sujeito a modificações ( químicas ou físic-as) ou 
se det~riora ou perde sua característica pelo uso normal~ 

c) descartabilidade: quaRdo, após a sua utilização, se p9de descartar; 
,. 

d) incorporabUidade: quande destinado ·à incorporação a outro bem, não 
podendo ser r

1
etirado sem que haja prejuízo das condições e características de 

funcionamento do bem principal; , ' 
- I 

e) t fa_nsformabilidade: quando destina à transformação; 

f) finalidade: quando o niateri~I for adquirido pé\tá consumo imediato ou para 
reposição; 

t 

XXlll- b~m intangível ; ativo não mo'netârio, sem substância física, identificável 
contrólado pelà entidàde e gerador_ de beneficias econômicos futuros ç;u serviços 
potenciais; e 

" 

XXIV- condições de uso: o ·bem que está nas condições_ operacionais 
pretendidas pela administração . 

-
~arágrafo único. A S'ecretafia Municipal' de Ad'ministração em conjunto com ~ª 
Secretaria Municipal de Finanças; Setor de Contabilidade, deve promover a 
revisão e a atualização das definições ·Constantes no caput, visando atender às 
Norrnas Brasileiras de Cont~bilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASP- , 

.. editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade, bem como ao Manual de 
·contabilidade Aplicado ao Setor Público -: MCASP, editado pela Secretaria de. 
Tesouro Nacional. ' 

. CAPITULO li DA AVALIAÇÃO, DA REAVALIAÇÃO E DA REDUÇÃO AO VALOR 
" RECUPERÁVEL 

.. . Art: 3q_ Compete à Secretaria Municipal de Administração, Órgão Central do 
Sistema de Controle Patrimonial, disciplinar os procedimentos para a avaliação, 
reàvaliação e redução ao valor recuperável de bens móVeis e bens imóveis, 
_especificando, inclusive, o conteúdo do laudo técnico. 

· Art .. "4°- Os bens móveis devem ser avaliados com base' no valor da aquisição 

. : : ~re4ução ou construção:t- _ 
/ 

• 1 \ 

,. 

--
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, . 
Parágrafo único. Os bens de que trata o caput, quando adquiridos por meio· de 
uma transação sem contraprestação, devem ter seus custos mensurados pelo' 
valor justo ou valor de uso na data da aquisiçãô. 

-
Art. 5° - independentemente do dispo"'Sto- no art. 4°, os ben·s do ativo devem ser 
reavaliados ou reduzidos ao valor r:ecuperável na forma do art. 1°. 

§ 1°- As regras para reavaliação ou redução ao valor recuperável de bens. móveis 
devem ser regul~ment9das por instFUmento normativo. elaborado, em conjunto, 
pela Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Finanças. 

§ 2º- Uma vez realizada a reavaliação ou a redução ao valor recuperável previst~s 
no caput do art. 1ª, pãra fins de nóvas reavaliações ou reduções ao val0r 
recuperável, deve ser obs.ervada, alternativamente: 

1- a periodicidade recomendada pelas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público; 

.:::.: . ~., li- a ocorrência de fato relevante o qual modifi"que o valOF econômico do bem; ou 

•. 

:)·~.-: > 
Ili- o procedimento estabelecido, por meio de Portaria, de iniciativa da Secretaria 
Mu~icipal de Administração. 

Art. 6°- O procedimento de Jevantamento patriajonial, para ' reavaliação e redução 
ao valor recuperável de bens móveis e bens imóveis, nos termos e prazos 
definia9s. no § 2° do art. 5°, deve ser realiz-ado pelas comissões de inventário de 
cada órgão ou entidade. 

' . . 
parágraJo único. A Portaria de .designação da cqmi~são de que trata o çaput 
definjrá sua composição e eompetênda. 

Art. 7°- Cada órgão e entidaGte, por meio âe Comissão desig!Jadas, compostas por 
no mínimo., 3 (três) .servidores que' detenham conhecimentos específicos na área, 
deve elaborar relatório técnico contendo, .ao mçnos as seguintes informaçõ·es: 

1- descrição detalhada de cada bem avaliàdo; 

li- critérios de avaliação utilizados e sua respectiva fundamentação técnica, 
inclusive elementos de comparação adotados; 
' . 
111:. vida útil remanescente do bem; .. 
IV- Va!or residu,al se houver; 

...... 

V- identificaç&o dos responsáveis; e 

~. VI- data· da avaliaçã~ , 
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Art. 8º- Emitido o laudo técnico d_e bem móvel, este. será envia_9o à e 
Departamento de Patrimônio parn a atualização do valor no Cadastro do 
respect~vo t?em no sistema informafi~ado de gestão patrimonial, assim como a 
guarda dos documentos comprobatórios. -

I 

Art. 9°- Emitido o laudo técnico do bem imóvel, os qrgãos e entidades devem 
encaminhá-lo ao Departamento de patrimônio, para atuaUzação no cadastro do 
respectivo pem,. no sistema infomíatizadô de gestão patrimonial. ; 

~ 

Parágrafo único. O la'udo técnico descrito no caput pode_ ser desenvolvido por 
·._, empre.sa especializ_ada; desde que devidamente autorizado pela Secretaria 

., · ~ Municipal de Administração. 
... • .... • 1 :'Ili 

CAPITULO Ili DA DEPRECIACÃO, DA AMORTIZAÇÃO E DA EXAUSTÃO 

.·' 

Art. 1 O. O valor depreciado, amortizado ou exaurido, apurado mensalmente, deve 
ser registrado nas eonfas de variação pátrimonial. . 

. §1º- Para cálculo dos eocargos de depreci~çãó , amo ... rtização ~- exaustão, deve 
ser adotado, preferencialmente, o método das quotas constantes. 

§ 2°- A Secretaria de Administração em conjunto com a Secretaria :.Municipal de 
Fin~nças/D~partamento de Contabilidade, pode adotar método diverso de que 
tr'ata o.§ 1º, a depender ~a .especificidade técnica e utilização do bem. 

§ -3°- As taxé)s de depreciação,_ amortização, .exaustão, valor residual e vida útil 
devem ser definidas e revisadas pela Secretaria de Administração em conjunto 
com a Contabilidad:e do Município. 

-
§ 4º- A revisão' das tàxas de alepreciaçã.o .• amortização, exaustão, valor residual e 
vida útil, dependerá de consulta aos órgãos e entidades usuárias do bem: de 

''modo a aproximar os indices utilizados na depreciação, na amortização e ría 
. -exaustão do efetivo us·o desses. recurso ao longo do tel'!lpo. 

§ 5°- Os órgãos e entidades usuárias do bem podem solicitar à Secretaria de 
Administração a revisão das tax.as de depreciação, amortizaçào, exaustão, valor 
residual e vida útil. 

" . . " .. ·§ 6°- A depreciação, a amàrtização ou a exaustão de um ativo começam quando 
':. ' . o item estiver em co(ldiçõ~s de Yso . 

.:J. . 

. ·§ 7°- A depreciação e a amortização nãç c~ssam quando o ativo torna-se 
' . . obsoleto ou é retirado temporariamente de operação. 

-§ 8°~ A depredação, a amortização e a exaustão devem ser reconhecidas até que 
o valor liquido cont~il do afivo seja ig~o valor residuaL 

. ·; Av. José· Grilo, 426 : CE.P 29370-000 - Gonceiçãn do Castelo - ES - T-elefax: (2.8) 354.7-11 01 
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... 

.§ 9°- Para fins do cálculo da depreciação de _bens imóveis deve-se excluir o valor 
do terreno em que estão instalados. 

1 

Art. 11 ~ Além das hipóteses de dispensa previstas no § 1° do art. 1º não estão 
sujeitos ao regime de ·depreciação, amortização ou exaustão: 

1- bens móveis de natureza cultural, tais obras de artes, antiguidades, 
documentos, bens tom interesse histórico, bens in_tegrados em coleções, ente 
outr~s ; 

li- bens de uso comum que absorveram ou absorvem 
considerados tecnicamente, de vida útil indeterminada~ 

' . -
Tecursos públicos, 

h · .. "'"°:' •. ".1- ani~ais que se destinam à exposição e à preservação; e 

· IV- terrenos rurais ou urbanos. 

Àrt. 1"2- 'A vida útil deve ser definida com base em parâmetros e índices admitidos 
·em norma ou laudo técnico específico. 

<. Paràgrafo únjco. Os seguintes f<;itores devem ser eonsiderados ao se estimar a 
vida útil: 

.~· .. 
-::.· 
•. , . ' . 

Fr-1 ... 

... 
=-·\ 

· · 1- capacidade de geração de benefícios futuros; 

· li- desgast~ físico decorrente de fatores operacionais ou não; 

111- Obs.olência tecnológica; 

IV- limites legais ou contratuais sobre o usô' a expl0ração do ative:>. . . ' 

·, , 

Art. 13- Nos casos de bens reavaliados o_u reduzidos ao valor recuperável, a 
depreciação, a amortização ou a exaüstão devem se~ calculadas· e registradas 

· ' sobre o novo valor, considerada a vida útil indicada no eorrespondente laudo. 
~' -

CAPITULO IV DA FISCALIZAÇÃO E DAS SANÇÕES 

Seç~o 1 - Da Fiscalização 

Art. 14- Em relação aô presente Decreto, éompete à: 
. 

!7 Secretaria Municipal ae Administração, na qu~lidade de órgão central do 
sistema de p~trjmônio, o acompanhamento sistemático e permanente da 
execução dqs medidas ad9tadas e dos resyJtados :o_btidos; e 

li- Secretaria de Finanças na qualidade de ó(gão central ~o sistema financeiro, · 
, · onde se acha o setor de contabilidade, os acompanhamentos., cós aspectos 

contábeis. ~ 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
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§ 1 o._ Havendo descumprimento dÇ> dispostà neste Decreto, c<;>mpete à Secretaria , 
de Administração ou Secretaria de Finanças, conforme o âmbito de sua 
compet~ncia, comunicar ão titular ou dirigente máxir:no do órgão ou entidade a 
pendência ou restrição, para,, que se inicie <? prncedimento de regülarização no 
prazo máximo d~30 (trinta) dias. 

§2º"' Decorritlo o prazo previsto oo § 1°, e permanecendo a pendência ou 
,; 

restriçao, a Secretaria de Ad~inistração ou Secretaria de Finanças, no âmbito de 
~ua competência,: deve pro~eder com .a orientação fécnica _§lOS órgãos da 
administração direta ou indireta municipal, e~municando o fato à Unidade Central 

' , 

· · " -. de Controle tnterno. 

\ 

.. ' 

.., 

...., ·. 

• , 

. . .. . 

-1 

' ., 

"' 

. -
... §3°-- A Secretarip Municipal de Administração~ no âmbito de suas. atribuições, 
· deve 'orientar técnico-admihistrativamente os órgãos da administração direta e 

indireta do Município, quanto aos procedimentos relativos à apuração de ilícit0s 
~administrativos, em conformidade com a legislação aplicável vigente: 

' · 

Sáção 1.1.- Das Sanções 

Art. · 15- . O descumprin:íento do disposto neste. Decreto sujeita o's servidores ~ 
émpregaqos na esferã de suas ãtribuições, e solidariam·ente os titulares e 
dirigentes máximos dos órgãos e entidades, à responsabilidade administrativa e 
civil, nos termos do Estatuto ctos Servidores Públicos Civis.do Estªdo do Espírito 
Santo, LC. 0.46/94, a_plicáveis aos servidores do Município poT força da. lei 002/94 
e legislação correlata . 

CAPÍTULO V DO PERIODO DE TRANSIÇÃO 

Art. 16. Para efeito deste De.ereto, todos os procedimentos decorrentes da 
.. questão patrimoni§l.I relativos aos bens móveis e bens imóveis já existentes no 

acervo Municipal devem observar os seguintes critérios~ 

1- :rodos os bens móveis que faç'am parte dos grupos Mobiliários, Equipamentos e 
Veículos, çadastrados 0u não no Sistema informatizado d~ patrimônio, sujeitam
se aos procedimentos dispostos neste Decreto; 

Ili- lodos os bens imóveis próprios sujeitam-se aos procidill}entos dispostos neste 
Decreto . 

.F'arágr~fo único- Os bens móveis <:!e que tratam os incisos 1, devem ser 
detalhados por meio de lista exaustiva, por meio de instrumento normativo da 
Se~retarja de Administração, a qual poderá de forma fundamentada, ampliar os 
prazos mencionados. · 

Art. 1 ~ - A implantação da depreciação dos bens móveis e bens imóveis de qae 
tr~ta o ar!. 16 deve ter iní.cio a P'!rlir d~ janeiro de 2015. 

. . 
Ay. José Grllo, 426 - CEP 29370-Qo·o - Conceição do Castelo -.ES -Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adrn@hotmail.com www.conceicaodocastelo.es.gov.br ,. . 

-J 



.... 
. .. 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 
P'R E F E 1 T lJ R A M U N l O 1 P A L 

9 

Estado do Espírito Santo 

Art. 18- Arttes de sofrerem registro de depreciação, ós' bens de que trata ô art. 1,6 -
devem passar· pelo processo de ajuste a valor justo, seguindo as regras 
·es~ipulad,as neste Decre~o. visando àtualizar o valor dos bens a uma base 
monetária inicial confiável, conforme cronograma elaborado pela Se·cretaria de . ' 
Administração. · ; •. 

·· ..... 
Art. 19- As regras do período de transição devem ser aplicadas, no que couber., 
para os procedimen.tds de amortizações e exaustão . 

.. · ·' CAPÍTULO VI DAS DISROSIÇÔES TRANSITÓRIAS 
~ ....... ' . : 

. .. 

. , 

.. .. 

-

. 
\ .· 
' 

Art. 20. Os órgãos e entidades a que_ se refere o art. 1°. Devem iniciar os 
·procedimentos de reavaliaçã o ou redução ao vaJor recuperável dos seus .bens, 
nos prazos e condições est~belecidas ·em instrumento normativo a ser elaborado 
pela Secretaria de Administração. 

Parágrafo único. Os procedimentos de depreciação, amortização e exaustão 
~somente devem ser realizados após a conclusão dos procedimentos previstos n·o 
caput. · -

~ ' 

Art. 21- A Sesretaria Municipal de Administração e a Secretaria Municipal de 
·· Finanças podem editar normas complementares à execução deste Decreto. 

Art. 22- Este Decreto entra em vigo~ na data de sua pubfica9ão . 

. , GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL de Conceição do Castelo, ES, Em 23 de 

" 

. -
dezêmbro de 2014. 
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